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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.329, DE 01 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
 “Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 
do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 01 de 
agosto de 2.024, o empregado público, Sra. 

HOSANA MIRIANE RIBEIRO, portador do RG nº 

439.054.888-33 SSP/SP, contratado pelo regime da 
C.L.T., para exercer a função de Auxiliar 

Administrativo, referência “FE-E”, lotado junto ao 

Setor da Receita desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 
Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 
demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 

agosto de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de agosto de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.330, DE 01 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
 “Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 
Trabalho, e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando das atribuições que lhe  

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso II, 

letra “c” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 01 de 
agosto de 2.024, o empregado público, Sra. 

GENISIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portador 

do RG nº 126.018.998-83 SSP/SP, contratado pelo 
regime da C.L.T., para exercer a função de Monitor, 

referência “FE-E”, lotado junto ao Setor da 

Educação desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 
Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 
demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 

agosto de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de agosto de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.331, DE 01 DE AGOSTO DE 

2.024. 
 
“Dispõe sobre a Rescisão de Contrato de 

Trabalho, e dá outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, na forma do Artigo 60, inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 
Art. 1º - DISPENSAR a pedido, a partir 01 de 

agosto de 2.024, o empregado público, Sra. ALEX 

BENDER DE ABREU BAERE, portador do RG nº 
43197474880 SSP/SP, contratado pelo regime da 

C.L.T., para exercer a função de Psicólogo,  

http://santabranca.sp.gov.br/
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referência “FES-B”, lotado junto ao Setor da 

Assistência Social desta municipalidade. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente 
Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º - À Diretoria de Recursos Humanos para as 
demais providências à integral efetivação do 

presente ato. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 01 de 
agosto de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 01 de agosto de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 1.332, DE 01 DE AGOSTO DE 

2.024. 
 

 “Dispõe sobre admissão no Quadro de 
Pessoal Variável – Q.P.V., desta Prefeitura 
Municipal, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 60, inciso V, na forma do artigo 82, inciso 

II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, Concurso Público 01/2024,  
RESOLVE: 

Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 01 de agosto de 

2.024, sob regime da Consolidação das Leis 
Trabalhistas: 

AGENTE DE TRÂNSITO 

RODRIGO DOS SANTOS ROVIDA 

ENGENHEIRO CIVIL 
DIEGO SILVA CONCEIÇÃO 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.         

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de agosto 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
em 01 de agosto de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 
 

 Licitação 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 39/2024 - Processo n º 

3198/2024  
 

O Município de Santa Branca - SP, em 

conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 437/2024 e demais legislações aplicáveis, torna 

público a pretensão de realizar a AQUISIÇÃO DE 
TONERS E CARTUCHOS.  

Eventuais interessados podem apresentar proposta 

de preço no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA 

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
02/08/2024  – Horas 08:00:00 

TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 

PROPOSTAS: 07/08/2024  – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 07/08/2024  – Horas 

08:02:00  

DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS  

TÉRMINO DO LANCE: 07/08/2024  – Horas 
14:02:00 

O encerramento da fase de lances ocorrerá por 

prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 
https://www.novobbmnet.com.br/ 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 

http://santabranca.sp.gov.br/
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 sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 

íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), site da prefeitura Municipal de 

Santa Branca, endereço eletrônico 

https://www.santabranca.sp.gov.br e na 

Plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET.  

Segue os Links: 

http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/ 

http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ - 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebe

ndo_proposta&pagina=1 

https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobCh

MI1seoiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASA

AEgKS7fD_BwE  

Santa Branca/SP, 1º de agosto de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  

PREFEITO MUNICIPAL 
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